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LEINº1102/2025

CRIAO“DIPLOMAALUNONOTADEZ”,PARA

ESTUDANTESDOENSINOFUNDAMENTALDA
REDEMUNICIPALDEENSINODOMUNICÍPIODA

ESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA,EDÁ

OUTRASPROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º.Ficacriadoodiploma“AlunoNotaDez”,paratodososanos,noMês

deAbril,homenagearosestudantesdoensinofundamentaldarededeensinomunicipalde
Holambra,quetenhamobtidoosmelhoresresultadosdasrespectivassériesemque

estudaramreferenteaofinaldoanoletivoanterior.

Art.2º.Oestudantedeveráteramaiormédiaglobal,sendoque,emhavendo

empate,ocritérioutilizadoseráodemaiornotanasdisciplinasdeportuguês,matemáticae
maiorfrequênciae,sepersistiroempate,seráefetuadosorteioeselecionados02(dois)

“alunosnotadez”.

81º.Caberáacadaescolaaindicaçãodosalunos,demonstrandoocumprimento

dosrequisitosestabelecidosnocaput.

82º.CaberáaumaComissão,especialmentedesignadapelaMesaDiretorada

Câmaraparaessefim,avalidaçãoeoficializaçãodosnomesdosalunosquedeverão

receberahomenagem.

83º.Nacomissãomencionadanoparágrafoanteriordeverãofazerparte:um

representantedoPoderLegislativoMunicipaleumrepresentantedaDiretoriaMunicipal

daEducação.

84º.AComissãodeveráserconstituídanomêsdejaneirodecadaexercícioe
deveráapresentararelaçãodosalunosaseremhomenageadosatéofinaldomêsde

fevereirodecadaano.

Art.3º.Osestudantescomdeficiênciaouqualquertipodetranstornos,incluídosnopúblico-alvodaeducaçãoespecial,tambémserãohomenageadoscomodiploma

“AlunoNotaDez”,combaseemcritériospedagógicosededesempenhodefinidospela

equipeescolar,emconjuntocomaDiretoriaMunicipaldaEducação.
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$1º.Aseleçãodessesalunosseráfeitaseparadamentedoprocessodescritonoart.2º,considerandosuasespecificidadeseosavançosindividuaisnoprocessodeensino-

aprendizagem.

82º.Cadaescoladaredemunicipalpoderáindicar,anualmente,01(um)aluno

porsérie,dogrupomencionadonocaput,deacordocomoscritériosestabelecidosneste

artigo.

83º.AComissãoreferidanoart.2º,$2ºtambémseráresponsávelporvalidare

oficializarasindicaçõesrealizadaspelasescolas.

Art.4º.Odiplomade“AlunoNotaDez”deveráconterobrasãodoMunicípio,

sendoconfeccionadoespecialmenteparaofimexpressonestalei.

Parágrafoúnico-Nodiplomaconstaráonomedoaluno,sériequeestudou,

nomedaescola,filiação,alémdahomenagemquelheestásendoprestada.

Art.5º.OsalunosescolhidosnostermosdestaLeiserãohomenageadosem

SessãoSolene,realizadapelaCâmaradeVereadoresdaEstânciaTurísticadeHolambra,

preferencialmente,todososanosnomêsdeabril,napresençadefamiliares,autoridadese

convidados.A
Art.6º.EstaLeientraráemvigornadatadeSuápublicação.

      

 

.“a/ps

Art.7º.Revogam-seasdisposiçõesemSmário.

PrefeituradaEstânciaTurísticadeFlo4ra/SP,19deAgostode2025.

RIQUECAPATO

Municipal

FERNANDO

Prefei

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº029/2025,referenteProjetodeLeinº

020/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorJoséMarcosdeSouza.
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